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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 523/2021
Referência: 2624857/2021
Interessado: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de providências Instituto De Ensino Superior Blauro Cardoso De Mattos, Considerando os termos da
RESOLUÇAO No 1.07312016 do Confea, que "Regulamenta a atribulção de títulos, ativídades, competências e campos de atuação
profissionars os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da
Engenharia e da Agronomia", especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS
INSTITUIÇOES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAÍ\4POS DE
ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. Considerando o disposto nos arts. 30 e 40 do referido Regulamento, a saber: "Art. 30 O
cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário A constante deste
Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei no 9,784, de
1999. § 70 A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que ocorram alterações." "Att.40 O cadastramento individual
de cada curso regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B
constante deste Regulamento, devÍdamente comprovado com a apresentação da documentaÇão peftinente em conformidade com a
Lei no 9,784, de 1999. § 10 A instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram
alterações no projeto pedagógico ou em outras informações do formulário 8, " Considerando que a regularidade do curso em
questão foi verificada através da confirmação de seu cadastro no e-MEC, um sistema eletrônico do Ministério da Educação para
consulta on-line sobre a situação de IES credenciadas. Este banco de dados consta em htto: //emec. mec.oov. brlemec/nova. Assim,
até a presente data, identificamos o CREDENCIAMENTO da Instituição requerente, bem como, do Curso em questão, ambos em
situação ATIVA perante o Sistema Federal de Educação Superior. Considerando o Ofício Circular No 8212019/CONFEA, que
determina a todos os CREAS que cumpram Sentença exarada pelo Juiz Federal da 10a Vara/CE referente ao PROCESSO No:
0804470-48.2019.4.05.8100S, "Art. 30 Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação
profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de
formação profissional, a saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de
graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-
graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 10 Os cursos
regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos
Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais," Considerando que conforme
versa o art. 20 e seus parágrafos 10 e 20 da Res. 1073/16 do Confea, "o cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscrição da
instituição de ensino, bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no âmbito das
profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do Crea em cuja circunscrição encontra-se estabelecida, em
atendimento ao disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei`no 5.194, de 1966", sendo que "a finatidade do cadastramento é proporcionar
ao Crea informações indispensáveis ao processo de registro profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial
de ensino brasileiro oferecidos pela instituiÇão de ensino" e que "o cadastramento citado no caput deste artigo é constituído pelo
cadastramento da instituição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido." Considerando então que a análise do projeto
pedagógico apresentado indica que o objetivo é "...formar profissionais na área da engenharia capazes de analisar os fundamentos
da sustentabilidade refletindo sobre o contexto sócio-histórico-econômicocultural que os consolidaram." Considerando o que versa a
legislação vigente relativamente à concessão de atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 50 Aos profissionais
registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das
respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o
assunto. § 10 Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos Creas, ficam designadas as
seguintes atividades profissionais: Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica. Atividade 02 - Coleta de
dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação. Atividade 03 - Estudo de
viabilidade técnico-econômica e ambiental. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria. Atividade 05 - Direção de obra ou
serviço técnico. Atividade 06 - Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, audÍtoria, arbitragem.
Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica. Atividade 0B - Treinamento, ensino, pesquça, desenvolvimento, análise,
experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão. Atividade 09 - Elaboração de orçamento. Atividade 10 - Padronizaçãot
mensuraçãot controle de qualidade. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico. Atividade 12 - FiscalizaÇão de obra ou
serviço técnico. Atividade 13 - Produção técnica e especializada. Atividade 14 - Condução de serviço técnico. Atividade 15 -
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Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação. Atividade 18 - Execução de desenho técnico. § 20 As
atividades profissionais designadas no § 10 poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente,
mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o disposto nas leis,
nos decretos e nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 30 As definições das atividades designadas neste
artigo encontram-se no glossário constante do Anexo I desta Resolução." Destacando, então, o que versa a legislação vigente
relativamente à concessão de atribuições profissionais, especialmente à concessão de extensão de atribuições, Res. t073/L6 do
Confea: "Art. 70 A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuaÇão profissional no âmbito das
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante
análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis^de
formação profissional discriminados no art. 30, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 10 A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 20 A extensão de
atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional. § jo A extensão de atribuição de um grupo profissional para o
outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 30, devidamente reconhecidos pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas, § 40 Os cursos
previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. § 50 No caso
de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado ou câmara especializada compatÍvel à
extensão de atribuição de campo de atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea,
embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório
e voto fundamentado de conselheiro representante de instituição de ensino da modalidade. § 60 Em todos os casos, será exigida a
prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a
regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema
Confea/Crea. § 70 É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição."
Conisderando o Parecer Técnico de Instrução Processual, que recomendou em 18/05/2021, que o Requerimento de
CADASTRAMENTO do CURSO DE POS-GRADUAÇAO LATU SENSU EM DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE
PROJETOS EM BIM (BUILD]NG INFORMATION MODELLING), ofertado pela Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - Faserra seja CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA, para que a mesma apresente: 1.
Definição quanto à real e atual Listagem do Corpo,Docente do curso, contendo: Nome - Grad uação/Títu lo Profissional - Disciplina
(s) ministrada (s). 2. Revisão no Projeto Político Pedagógico - PCC, Item 7.2 - Formas de Acesso, de modo a referir-se ao Curso em
questão, ou seja, ao CURSO DE POS-GRADUAÇÃO LATU SENSU EM DESENVOLVIMENTO E GERENCIAI\4ENTO DE
PROJETOS ET"I BIM (BUiLDING INFORMATION MODELLING). Considerando a DECISÃO 1176/201 da REUNIÃO da CEEEST
ORDINÁRIA - Nº 24/2021, realizado e no dia 17/11/2021, onde DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do Requerimento de
CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE
PROJETOS EM BIM (BUILDING INFORMATION MODELLING), ofertado pela Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra seja DEFERIDO, para fins de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES
dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º: Sem concessão de titulação
profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À LUZ RES. 1073/16 DO CONFEA, ART.
5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 09, 14, 15 E 18, REFERENTES A "OBRAS E PROJETOS DE ARQUITETURA E DE
ENGENHARIA", VINCULADAS AO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL. Considerando a DECISÃO 705/201 da REUNIÃO
ORDINÁRIA da CEMM, de - Nº 22/2021, realizado e no dia 23/11/2021, onde DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do
Requerimento de CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DESENVOLVIMENTO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS EM BIM (BUILDING INFORMATION MODELLING), ofertado pela Instituição de Ensino
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra seja DEFERIDO, para fins de permitir a
EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º: Sem
concessão de titulação profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À LUZ RES.
1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 09, 14, 15 E 18, REFERENTES A "OBRAS E PROJETOS DE
ARQUITETURA E DE ENGENHARIA", VINCULADAS AO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL. Considerando a DECISÃO
2173/2021 da REUNIÃO ORDINÁRIA da CEEC de - Nº 31/2021, realizado e no dia 29/11/2021, onde DECIDIU por unanimidade,
pelo deferimento do Requerimento de CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM
DESENVOLVIMENTO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS EM BIM (BUILDING INFORMATION MODELLING), ofertado pela
Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra seja DEFERIDO, para fins
de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art.
7º, § 2º: Sem concessão de titulação profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À
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LUZ RES. 1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 09, 14, 15 E 18, REFERENTES A "OBRAS E
PROJETOS DE ARQUITETURA E DE ENGENHARIA", VINCULADAS AO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO do
DEFERIMENTO do CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DESENVOLVIMENTO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS EM BIM (BUILDING INFORMATION MODELLING), ofertado pela Instituição de Ensino
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra, para fins de permitir a EXTENSÃO DAS
ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º: Sem concessão de
titulação profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À LUZ RES. 1073/16 DO
CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 09, 14, 15 E 18, REFERENTES A "OBRAS E PROJETOS DE ARQUITETURA
E DE ENGENHARIA", VINCULADAS AO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL. Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva,
Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Patrick Hozannah De Albuquerque, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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